
Economia

3 4   C A R T A C A P I T A L . C O M . B R

Um julgamento na Justi-
ça brasileira pode demo-
rar 10, 20 anos, a morosida-
de alimentada pela possibi-
lidade de interpor incontá-

veis recursos às decisões. Uma parte das 
disputas específicas entre empresas é de-
cidida, entretanto, cinco vezes mais ra-
pidamente, e não há aceitação de recur-
sos. Esse universo singular é o das câma-
ras de arbitragem, tribunais privados em 
crescimento exponencial no País. 

No acompanhamento feito pela Câma-
ra de Arbitragem da Câmara de Comér-
cio Internacional, o Brasil ocupa o tercei-
ro lugar em número de casos registrados 
em 2014, atrás apenas dos Estados Uni-
dos e da França. Na mais antiga e maior 
câmara arbitral do País, o Centro de Arbi-
tragem e Mediação da Câmara de Comér-
cio Brasil-Canadá, o número de casos pas-
sou de 95, em 2014, para 112, no ano passa-
do, com crescimento de 18%. No início dos 
anos 2000, eram menos de dez. 

“É uma alternativa que cresceu mui-
to e a morosidade da Justiça brasileira 
com certeza tem tudo a ver com isso”, diz 
Flávia Bittar Neves, presidente do Comi-
tê Brasileiro de Arbitragem. “A burocra-
cia do processo judicial é frustrante e as 
empresas querem segurança jurídica.”

Nos países avançados, a explicação pa-
ra o grande volume de arbitragens é o ta-
manho das economias. Aqui é o conges-

tionamento da Justiça. Se-
gundo o Conselho Nacional 
de Justiça, entidade pública 
de monitoramento do Poder 
Judiciário, o Brasil acumu-
lava 99,7 milhões de proces-
sos em tramitação no fim de 
2014. Na estimativa do CNJ, 
seriam necessários dois anos 
e meio de trabalho dos ma-
gistrados para zerar o esto-
que atual. O volume de pro-
cessos cresce 3% a 4% ao ano 
e o número de casos concluí-
dos, de 28,5 milhões no ano 
passado, fica sempre abaixo 
daqueles abertos, de 28,9 mi-
lhões no mesmo período.

O alto número de recursos 
explica boa parte do congestionamento. 
“No processo arbitral não há essa possi-
bilidade, ele acaba quando a decisão é pro-
ferida e essa é uma de suas grandes van-
tagens”, explica o desembargador Sidney 
Rocha de Souza. Aposentado do Tribu-

Justiça a jato
NEGÓCIOS Cresce a procura das câmaras de arbitragem, 
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nal de Justiça de São Paulo, 
Souza é conciliador da Con-
cilium Câmara de Arbitra-
gem e Mediação, criada no 
início de 2015, em São Paulo, 
por um grupo de ex-magistra-
dos. “Nos tempos de desem-
bargador, eu votava 300 casos 
por mês. Como árbitro, traba-
lho com um ou dois no mes-
mo período”, compara Souza.

A estruturação das câma-
ras contribui para a sua agi-
lidade. Os árbitros são esco-
lhidos pelas partes e, ao con-
trário do juiz público, com 
carreira na área do Direito, 
eles podem ser advogados ou 

engenheiros, administradores, cientis-
tas e outros profissionais.

“A duração média de resolução dos nos-
sos casos é de 12 a 18 meses, enquanto um 
processo na Justiça pode facilmente levar 
mais de dez anos”, diz Letícia Abdalla, se-
cretária-geral da Câmara de Conciliação, 
Mediação e Arbitragem da Ciesp-Fiesp. 
Outro atrativo é o sigilo. Enquanto os ca-
sos na Justiça comum são públicos, os das 
câmaras privadas são confidenciais, dan-
do mais segurança à estratégia e à ima-
gem da empresa. A sentença arbitral pro-
duz, entre os litigantes e seus sucessores, 
os mesmos efeitos da sentença proferida 
pelos órgãos do Poder Judiciário. IL
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O Brasil é o terceiro 
país em volume 
de casos, por causa 
da morosidade 
do Poder Judiciário

O conflito dos herdeiros 
de Amador Aguiar 
demorou 22 anos. 
A disputa Abilio vs. 
Casino, 36 meses
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Delfim. O que o ministro da Fazenda 
Nelson Barbosa e o ex-ministro 
Joaquim Levy têm em comum
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ALTERNATIVAS 
EXTRAJUDICIAIS
Quais as diferenças

ARBITRAGEM
O conflito é julgado em uma 
câmara privada, por árbitro 
escolhido pelas partes, que 
promulga uma sentença 
com valor de decisão jurídica. 
É válida para casos de 
direitos patrimoniais 
disponíveis, quer dizer, bens 
que podem ser precificados e 
transacionados. Muito usado 
por empresas em questões 
societárias, de comércio 
internacional e outros.  

MEDIAÇÃO
Diferentemente da 
arbitragem ou do processo 
comum, não há julgamento 
e sentença. O conflito é 
intermediado por um terceiro, 
imparcial, cuja função 
é mostrar alternativas 
e facilitar o diálogo para que 
as partes cheguem a um 
acordo. Possui forte ligação 
com a psicologia, por isso é 
muito comum entre conflitos 
familiares ou pessoais. 

CONCILIAÇÃO
É um método muito 
semelhante à mediação, em 
que uma pessoa imparcial 
intermedeia a discussão 
e auxilia as partes na busca 
de consenso. A diferença 
é que o conciliador tem um 
papel  mais de intermediador 
que de propositor de soluções, 
como é na mediação, por isso 
é ideal para casos simples. 
Pode ser aplicado 
a qualquer tipo de conflito.
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Uma comparação costuma ser citada 
como exemplo da velocidade da arbitra-
gem e da morosidade da Justiça. A disputa 
pelo espólio do fundador e ex-presidente 
do Bradesco Amador Aguiar, falecido em 
1991, envolveu dez ações, 50 recursos e de-
morou 22 anos na Justiça. A demanda en-
tre o Pão de Açúcar, fundado pelo empre-
sário Abilio Diniz, e o grupo francês Casi-
no, que adquiriu o controle da rede brasi-
leira em 2006, levou dois anos e meio para 
ser julgada em uma câmara de arbitragem.

A arbitragem, a mediação e a conci-
liação são opções ao processo judicial, 
visam a acordos e consensos e, quando 
bem-sucedidas, evitam o caminho mo-
roso da Justiça. O seu fortalecimento de-
ve contribuir para desafogar os tribunais 
brasileiros. “Nem todos os conflitos pre-
cisam passar pelo Judiciário”, diz Mar-
celo Veiga, responsável pela Secretaria 
da Reforma do Judiciário do Ministério 
da Justiça. “O foco é aumentar o acesso 
às diferentes formas de solução de con-
flito, e isso resulta diretamente na dimi-
nuição do número de processos.” 

O aperfeiçoamento da regulamenta-
ção deve aumentar o volume de disputas 
resolvidas fora do Poder Judiciário. Em 
julho, entrou em vigor a nova 
Lei da Arbitragem, de núme-
ro 3.129, que ampliou a aplica-
ção da Lei nº 9.307 de 1996 e 
incorporou entidades do po-
der público. Seguiram-se a 
Lei da Mediação, 13.140/2015, 
em vigor desde dezembro, e o 
novo Código de Processo Ci-
vil, que passará a valer a par-
tir de março e fortalece tam-
bém a conciliação como solução jurídica.

Além de não envolverem um julga-
mento tradicional, a mediação e a conci-
liação são mais baratas e acessíveis à pe-
quena e média empresa e aos indivíduos. 
“Essas alternativas podem proporcionar 
uma contribuição importante para desa-
fogar a Justiça”, diz Flávia Neves. A me-

riam de 50 mil reais, para os casos abai-
xo de 4 milhões, até 150 mil, nas pen-
dências com mais de 1 bilhão em jogo. 
Somam-se a isso os honorários de ca-
da árbitro, entre 75 mil e 504 mil reais. 
Os custos de uma reclamação relativa 
a uma indenização de 200 milhões de 
reais podem chegar a 1 milhão, mas, na 
prática, os valores são livremente fixa-
dos pelas câmaras. No processo tradi-
cional, as despesas recolhidas pelo ser-
viço básico de qualquer ação, a exemplo 
de uma petição inicial ou de um prepa-
ro da apelação e execução, obedecem a 
um teto conforme o estado. No Tribu-
nal de Justiça de São Paulo, o limite é de 
70,65 mil reais.

“A arbitragem é uma opção onerosa e 
não vale a pena para solucionar todas as 
disputas”, diz Carlos Forbes, presiden-
te da câmara da CCBC. “Só compensa 
mesmo para as causas de, no mínimo, 1 
milhão de reais”, calcula. É por isso que, 
embora possa ser aplicada a quase qual-
quer problema envolvendo patrimônio, é 
usada principalmente por grandes em-
presas. No primeiro semestre do ano 
passado, o valor médio das causas aber-
tas nas principais câmaras arbitrais do 
País chegou a 45 milhões de reais. Foram 
110 novos processos, no total aproxima-
do de 5 bilhões, segundo o levantamen-
to Arbitragem em Números e Valores, fei-
to pela advogada e árbitra Selma Lemes.

“O congestionamento da Justiça e o 
crescimento da arbitragem denotam 
uma cultura do litígio”, diz Marcelo Vei-
ga. “Nos cursos de Direito, o ensino da 
arbitragem não é obrigatório. Prevale-
ce na sociedade a percepção de que um 
problema só é resolvido se a palavra fi-
nal for de um juiz.” A parte descontente 
com a solução da arbitragem pode pedir 
a anulação da decisão. Nesse caso, a de-
manda é convertida em uma nova ação e 
é encaminhada à Justiça comum. A acei-
tação das arbitragens é elevada, entre-
tanto, entre 70% e 80% dos casos. •

diação se presta para todos os tipos de dis-
putas e deve servir como um filtro para 
que só os casos realmente complexos che-
guem à Justiça. Disputas em relação a di-
vórcios, aluguéis, questões de vizinhan-

ça, desentendimentos fami-
liares, relações de consumo, 
conflitos trabalhistas e mes-
mo crimes podem ser objeto 
de conciliação ou mediação.

“A arbitragem é bem mais 
cara do que o Judiciário, mas 
muito mais rápida e efetiva 
para uma empresa e a velo-
cidade do julgamento se so-
brepõe ao fator custo”, ob-

serva Sidney Gomes, consultor do FTI 
Consulting, grupo mundial de consulto-
ria jurídica e estratégica para empresas. 
Um processo prolongado prejudica o pla-
nejamento das companhias e afeta a sua 
imagem diante de investidores e clientes.

Na tabela da CCBC, as taxas admi-
nistrativas de um processo arbitral va-

A arbitragem só 
compensa em causas a 

partir de 1 milhão  
de reais, diz Forbes
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CARGA DE TRABALHO
Processos por magistrado	

Fonte: CNJ	  

5.338
5.309
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                          6.130
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